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2022, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: alex Maciel Nogueira ribeiro
MaTrÍcUla: 5949318
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação

Protocolo: 758235

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

Portaria Nº 029/2022, de 04 de FeVereiro de 2022
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022 da dPor/fUNTElPa, de 
02/02/2022, contido nos autos do Processo nº 2022/138303, de 03/02/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr ½ (meia) diária(s), a servidora VaNESSa criSTiNa forTES 
foNSEca, ocupante do cargo em comissão de GErENTE, matrícula funcio-
nal nº 5951508/1, para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) 
de cachoeira do arari, no período de 03/02/2022, para realizar cobertura 
da entrega do museu do Marajó.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 757856
Portaria Nº 028/2022, de 04 de FeVereiro de 2022
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 05/2022 da dTV/fUNTElPa, de 
02/02/2022, contido nos autos do Processo nº 2022/129839, de 02/02/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr ½ (meia) diária(s), a servidora VaNESSa corrEa VaScoN-
cEloS, ocupante do cargo em comissão de dirETor, matrícula funcional 
nº 5251753/4, para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de 
cachoeira do arari, no período de 03/02/2022, para participação da inau-
guração do novo museu do Marajó.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 757857

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria de redes. Nº86/2022-GaB/siNd. 
Belém, 04 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 01/2022-GaB/SiNd, de 
01/02/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância investiga-
tória, instaurada nos termos da PorTaria Nº 02/2020-GaB/SiNd de 
18/02/2020, publicada no doE, edição nº 34.122 de 19/02/2020, prorro-
gada pela PorTaria Nº 11/2020-GaB/SiNd de 21/08/2020, publicada no 
doE, edição nº 34.337 de 08/09/2020;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc.
Portaria de redes. Nº87/2022-GaB/siNd. 
Belém, 04 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.

coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2022-GaB/SiNd, de 
28/01/2022, firmado pelo Sr. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PorTaria Nº 1.281/2021-GaB/SiNd de 
31/08/2021, publicada no doE, edição nº 34.687 de 01/09/2021, prorro-
gada pela PorTaria Nº 71/2022-GaB/SiNd de 26/01/2022, publicada no 
doE, edição nº 34.846 de 28/01/2022;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc.
Portaria de redes. Nº88/2022-GaB/siNd. 
Belém, 04 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 55/2022-GaB/SiNd, de 01/02/2022, 
lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos da PorTaria Nº 
32/2018-GaB/SiNd de 13/04/2018, publicada no doE, edição nº 33.598 
de 16/04/2018, prorrogada pela PorTaria Nº 52/2018-GaB/SiNd de 
15/06/2018, publicada no doE, edição nº 33.639 de 18/06/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc.
Portaria de redes. Nº89/2022-GaB/siNd. 
Belém, 04 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 63/2022-GaB/SiNd, de 01/02/2022, 
lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos da PorTaria Nº 
46/2019-GaB/SiNd de 10/09/2019, publicada no doE, edição nº 33.978 
de 12/09/2019, prorrogada pela PorTaria Nº 48/2019-GaB/SiNd de 
23/10/2019, publicada no doE, edição nº 34.018 de 24/10/2019;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc.
Portaria de redes. Nº90/2022-GaB/siNd. 
Belém, 04 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 71/2022-GaB/SiNd, de 01/02/2022, 
lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos da PorTaria Nº 
38/2020-GaB/SiNd de 03/09/2020, publicada no doE, edição nº 34.340 
de 10/09/2020, prorrogada pela PorTaria Nº 38/2021-GaB/SiNd de 
14/01/2021, publicada no doE, edição nº 34.461 de 15/01/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc.


